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PODER EXECUTIVO 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

 

 
PORTARIA Nº 6.451/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar SABRINA SILVA DOS REIS 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
CONTROLE – CCL-07. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 06/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Abril de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.452/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear ESDRAS GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE CONTROLE – CCL-07, nos 
termos da Lei nº 2.560/2005 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 07/04/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.453/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear JOSIMARA MARTINS DOS 
SANTOS, para exercer o Cargo  em Comissão de 

SECRETÁRIO SÊNIOR – CCL-07, nos termos da 
Lei nº 2.560/2005 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 07/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.454/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador ADEMIR JOSÉ GOMES PEREIRA 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0460/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar GILSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 

GP-05. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
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Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Abril de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.455/2020 
 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, EM 
CONSONÂNCIA COM O ANEXO “I” DA LEI Nº 

2.938/2009 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do 
vereador  ADEMIR JOSÉ GOMES PEREIRA, 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº. 
0461/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Promover o enquadramento do servidor 
de provimento em comissão da Câmara Municipal 
de Guarapari, em consonância com o anexo I da 
Lei nº 2.938/2009 e suas alterações, a saber: 
 

 
 
 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.456/2020 
 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, EM 
CONSONÂNCIA COM O ANEXO “I” DA LEI Nº 

2.938/2009 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador  ADEMIR JOSÉ GOMES PEREIRA, 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº. 
0461/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Promover o enquadramento do servidor 
de provimento em comissão da Câmara Municipal 
de Guarapari, em consonância com o anexo I da 

Lei nº 2.938/2009 e suas alterações, a saber: 
 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.457/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar MAURO AUGUSTO PERES DE 
ARAÚJO do Cargo em Comissão de 
CONTROLADOR GERAL – CCL-01. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
30/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.458/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares 

ao servidor da Câmara Municipal de Guarapari, 
conforme relação abaixo: 
 
 

 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 06/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.459/2020 

 
DISPÕE SOBRE DISPENSA DE SERVIDOR DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Dispensar o servidor efetivo PAULO 
VINÍCIUS MOREIRA RAPOSO DE AGUIAR, do 

exercício de Função Gratificada, referência FG-
04 – 8 / I, de acordo com o anexo “II” da Lei nº 
2.559/2005. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 
2020. 

 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.460/2020 
 
DISPÕE SOBRE DISPENSA DE SERVIDOR DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Dispensar o servidor efetivo HUDSON 

LEAL COTTA, do exercício de Função 
Gratificada, referência FG-03 – 3 / I, de 

acordo com o anexo “II” da Lei nº 

2.559/2005. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.461/2020 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o Servidor Efetivo PAULO 
VINÍCIUS MOREIRA RAPOSO DE AGUIAR, 
Matrícula nº 030618, para o exercício de 

Função Gratificada, referência FG-03 – 3/I, 
de acordo com o anexo “II” da Lei nº 2.559/2005, 
para atuar junto ao setor da Controladoria Geral 
da Câmara Municipal de Guarapari. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 02/04/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.462/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador ENIS SOARES DE CARVALHO 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0318/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar ADRIANO NASCIMENTO 
ALVES, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 06/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.463/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 
INVENTÁRIO E REAVALIAÇÃO DOS BENS 
PATRIMONIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI NO EXERCÍCIO DE 2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, Considerando o preceituado no art. 
124 e 126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os Servidores: HUDSON LEAL 
COTTA, Presidente; OZIAS DE CASTRO, 
Secretário; ELISÂNGELA SIMÕES REBONATO, 
membro; DIOGO FERRI LOUREIRO, membro; e, 

JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS, membro, 
para compor a Comissão de Inventário e 
Reavaliação dos Bens Patrimoniais da Câmara 
Municipal de Guarapari. 

 
Art. 2º Fica atribuída aos membros da Comissão 
a que se refere o Art. 1º desta Portaria a 
gratificação mensal correspondente ao nível CCL-

06 do Quadro de Pessoal desta Câmara. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria 
serão custeadas a cargos do vigente orçamento 
nas rubricas próprias. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2020. 

 
Art. 5º Revogando-se as disposições ao contrário, 
em especial a Portaria nº 6.404/2020. 
 

Art. 6º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.464/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 0467/2020; e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora pública 
comissionada KEILA CARDOSO DO 
NASCIMENTO, Matrícula nº 032442, licença 
maternidade pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar de 20/04/2020 à 17/08/2020. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 20/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.465/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento da 

vereadora PAULINA ALEIXO PINNA protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 0444/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear COSME RANGEL DOS 
SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR I – 
GP-04, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 
2.938/2009 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/04/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 23 de Abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.466/2020 
 
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PORTARIA N° 6.442/2020. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 
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45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com o artigo 17, inciso VIII do 
REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção 

das medidas cautelares de prevenção à infecção e 
propagação do Novo Coronavírus (COVID-19), no 
âmbito da Câmara Municipal de Guarapari, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar até o dia 15 de maio de 2020, 
o prazo de vigência da Portaria n° 6.442, de 01 de 
abril de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 30 de abril de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 

 
 

DIVERSOS 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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A Câmara Municipal de Guarapari, através da 

Comissão de Saúde e Assistência Social, vai 
fiscalizar a aplicação dos recursos enviados pelo 
Ministério da Saúde para o combate da 
pandemia de coronavírus no município. Ao todo 
a cidade recebeu R$ 668.537,60, sendo R$ 
326.756,00 encaminhado no dia 31 de março e 
R$ 341.781,60 em 13 de abril. 
 

Segundo o membro da Comissão, vereador 
Denizart Luiz (PSDB), estes recursos devem ser 
aplicados na compra de respiradores 
pulmonares, máscaras, luvas e outros 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) 
para os profissionais da saúde. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
“Existe muita especulação sobre desvio de 
recursos enviados pelo Ministério da Saúde por 
todo país. E em Guarapari nós enquanto 
vereadores e Comissão de Saúde vamos cumprir 
nosso papel de fiscalizar a aplicação desses 

recursos. Vamos enviar um e depois vamos nos 
locais verificar”, afirmou o parlamentar. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
O presidente da Câmara, vereador Enis Gordin 

(PSB), lembrou que a Casa de Leis também 
aprovou dois projetos para combater a 
pandemia.  “No dia 28 de março aprovamos a 
abertura de um crédito adicional de R$ 
1.325.000,00 para compra de equipamentos e 
material de consumo para a Secretaria de Saúde 
combater o coronavírus e a contratação de mais 
médicos. E os vereadores também estão atentos 

a aplicação deste recurso porque queremos 
condições adequadas de atendimento para a 
população e de trabalho para os profissionais da 
saúde da nossa cidade”, finalizou Enis. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Rafaela Patrício - Assessora de 
Comunicação Câmara Municipal de 
Guarapari/ES 
 
 
 
 
 

 
 
 

CORONAVÍRUS: CÂMARA VAI FISCALIZAR APLICAÇÃO DE MAIS DE R$600 MIL ENVIADO PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE PARA GUARAPARI 
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